
 

1 

 

 

LEI Nº 2.996, DE 23 DE JUNHO DE 2025 

 

“Dispõe sobre a desafetação de área verde, localizada 

no ‘Bairro Recanto do Vale II’, Distrito de Piedade do 

Paraopeba, Município de Brumadinho/MG.” 

 

 O Povo do Município de Brumadinho, por seus representantes aprovou e eu, 

Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:  

 

 Art. 1º Fica desafetada a área verde 1 do Loteamento Recanto do Vale II, com 

área de 808,27m² (oitocentos e oito metros quadrados e vinte e sete decímetros 

quadrados), situada no lugar denominado ‘Bairro Recanto do Vale II’, Distrito de Piedade 

do Paraopeba, Município de Brumadinho/MG, matriculada sob o n.º 33.286, Livro 02, do 

Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Brumadinho/MG.    

 

 Art. 2º Fica afetada como bem dominical, nos termos do art. 99, inciso III, do 

Código Civil Brasileiro, a área objeto da desafetação a que se refere esta Lei.  

 

 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Brumadinho, em 23 de junho de 2025. 

 

 

Gabriel Augusto Parreiras 

Prefeito Municipal 

 


